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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2021, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA  E A EMPRESA FAMILY 

RESTAURANTS LTDA 

  O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede na 

Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Saúde, Sra. NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ, portador do CPF nº 683.673.416-00, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa FAMILY RESTAURANTS LTDA, com sede à av. Silviano Brandao, n° 

1800, Bairro: Horto, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.015.015 Telefone (31) 3879-9459, e-mail: 

katia@krcrepresentacoes.com.br, CNPJ n° 03.178.438.0001-52, neste ato representada por KATIA REGINA 

DE CARVALHO SILVA MARIANO, CPF nº 003.666.486-32, doravante denominada CONTRATADO, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2021,  Processo Pregão 

eletrônico SRP nº 023/2020,  elaborado conforme o disposto na Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 10% ao valor do contrato nº 052/2021, tendo em vista  

a necessidade de acréscimos quantitativos conforme descrito abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
CONTRATADO 

QTD            
10% 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 
CONTRATADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVO 

1 
REFEIÇÃO - ALMOCO/JANTAR 

PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES 

Unidade 100.000 10.000  R$       
8,90  

 R$       
890.000,00  

 R$           
89.000,00  

2 

SOPA - SOPA GERAL, 
HIPOSSODICA, LIQUIDA 

COMPLETA, PASTOSA, LIQUIDA 
RESTRITA 

Unidade 9.500 950  R$       
5,90  

 R$         
56.050,00  

 R$             
5.605,00  

3 CEIA - PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES Unidade 36.800 3.680  R$       

4,30  
 R$       

158.240,00  
 R$           

15.824,00  

6 CAFÉ COM AÇUCAR Litro 5.400 540  R$       
5,57  

 R$         
30.091,50  

 R$             
3.009,15  

8 CAFÉ COM LEITE INTEGRAL 
COM AÇUCAR Litro 17.000 1.700  R$       

5,91  
 R$       

100.427,50  
 R$           

10.042,75  

11 PÃO DE SAL COM MANTEIGA - 
EMBALADO Unidade 95.000 9.500  R$       

1,30  
 R$       

123.500,00  
 R$           

12.350,00  

VALOR TOTAL R$    
1.358.309,00 

R$         
135.830,90 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 135.830,90 (Cento e trinta e cinco mil oitocentos e trinta 

reais e noventa centavos) de que trata a cláusula primeira do presente termo. 

Parágrafo Único – Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato nº 052/2021 
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cujo valor originário é de R$ 1.358.309,00 (Um milhão trezentos e cinquenta e oito mil trezentos e nove 

reais)  passará para o valor global de R$ 1.494.139,90 (Um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil 

cento e trinta e nove reais e noventa centavos). 

 

CLÁUSULA TEREIRA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 
04.001.003.10.302.2051 2165 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE: 159    FICHA: 1478 
 

MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 
04.001.003.10.302.2051 2166 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 FONTE: 102    FICHA: 1504 
 

MANUT. DOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
04.001.003.10.302.2051 2167  
3.3.90.30.00.00  Material de consumo 
FONTE: 102   FICHA: 1526 
 

CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes.  

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois de lidos, são assinados pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santa Luzia, 25 de novembro de 2021. 

 

 

NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

KATIA REGINA DE CARVALHO SILVA MARIANO  
Contratado 

 

 

Testemunhas: ______________________  ________________________ 

                         CPF:                                                      CPF:   
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